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EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

EMPREGO 101 ENFERMEIRO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem 

empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva; Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas 

atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da 

instituição; Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as 

atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; 

Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 

a assistência a ser prestada pela equipe; Planejar, coordenar e organizar campanhas de 

saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisionar a equipe de trabalho da 

enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes 

com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas tarefas de enfermagem de maior 

complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau 

possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; Efetuar testes de 

sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter 

subsídios diagnósticos; Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, 

visando a melhoria da qualidade da assistência; Executar a distribuição de medicamentos 

valendo-se de prescrição médica; Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe 

de enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer  medicação intramuscular e endovenosa, 

curativos, retirada de pontos, etc; Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e 

medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem; Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da 

equipe de trabalho; Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento 

nos casos de emergência; Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da 

Prefeitura Municipal, bem como,  realizar análise dos mesmos; Colaborar com a limpeza e 

organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

EMPREGO 102 MÉDICO CLÍNICO GERAL  

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 

do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de 
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medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da 

população; Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando 

ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme 

necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 

especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 

laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico Prescrever medicamentos, 

indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Prestar orientações aos 

pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registra 

em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 

diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação 

terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados 

conforme a necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de 

doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou 

preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer 

medidas destinadas a reduzir a morbidade e  mortalidade decorrentes de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de 

programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada,  

para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou 

traumatológicas; Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, 

concessão de licenças, abono de faltas e outros; Colaborar na limpeza e organização do local 

de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

  
 
 

EMPREGOS DE NÍVEL MEDIO 

EMPREGO 201 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Formação e Residir na Área de Atuação 

Atribuições: Utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 

comunidade; promover de ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, 

para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, 

doenças e outros agravos à saúde; estímular a participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; realizar  visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; participar em ações que fortaleçam os elos 

entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Realizar 

mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; 

Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 

agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar 

ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; 

Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, 

sobre a situação das família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 

Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção de saúde e na 

prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando 
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desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e 

limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser 

potencializados pela equipe; Orientar sobre doenças endêmicas, preservação do meio 

ambiente, saúde bucal, planejamento familiar, nutrição, assistência na área de doenças 

sexualmente transmissíveis e Aids; Promoção da saúde do idoso; Apoio a portadores de 

deficiência psicofísica, entre outros; Cadastramento de famílias; Acompanhamento de pré-

natal e do crescimento e desenvolvimento de crianças de 0 a 5 anos; Encaminhamento aos 

serviços de saúde, os casos suspeitos de doenças endêmicas; Acompanhar as famílias 

adscritas no seu território quando requisitado, no acompanhamento da bolsa família no setor 

de saúde. 

 

EMPREGO 202 AGENTE ERRADICADOR DA DENGUE 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso de Formação 

Atribuições: Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas 

esquitossomose, etc; Palestras, detetização, limpeza e exames; Realizar pesquisa de 

triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; Realizar identificações e eliminações de 

focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis; Implantar a vigilância 

entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti; Realizar levantamento, 

investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme classificação 

epidemiológica para leshmaniose visceral; Prover sorologia de material coletado em 

carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; Realizar 

borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; Realizar tratamento 

de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; Realizar exames 

coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; 

Palestrar em escolar e outros seguimentos; Dedetizar para combater ao Dengue e outros 

insetos. 

 
 
 

EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO 301 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo, Curso de Auxiliar de Enfermagem e Registro no 
Órgão da Classe 

Atribuições: Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas 

e legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UBS e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações  traçados pela equipe; Preparar o usuário para 

consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na UBS; Zelar pela limpeza e 

ordem do material, de equipamento e de dependências da UBS garantindo o controle de 

infecção; Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de 

cunho epidemiológico; No nível de suas competências, executar assistência básica e ações 

de vigilância epidemiológico e sanitária; Realizar ações de educação em saúdes aos grupos 

de patologias especificas e as famílias de risco; Executar outras atividades correlatas á função 

e a critério do superior imediato. 

 


